
1- OBJETO 
ii. REGISTRO BE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJLsIçAo BE SAL GRANULADO SEM 

101)0 PARk TRATAMENTO BE AGUA VISANDO SUPRII4 AS NECESSIDABES 1)0 SERVIO 
AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE JAGUARIBE/CE, de acordo corn as especificaçOes, quantitativos 
relacionados neste Ternio de Referenda. 

2. JUSTIFICAT1VA 
2.1. Considerando notória a necessidade da aquisicho em apreco, principalmente, em razäo da necessidade do 
tratarnento da agua que mantem o abastecimento de Agua própria para o consumo hurnano do Municiplo de 

,—..jaguaribe/CE através do SERV1O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, bern como essencialidade do 
abastecimento continuo da Agua potável acts cidadaos Jaguaribanos. 
2.2. Dessa forma, visando garantir a continuidade dos serviços de abastecimento de água potavel e prOpria para 
consumo humano, sendo indispensável a aquisição em apreco para que se efetive o tratamento da água, conforme 
especiticaçOes estabelecidas neste Termo de Referencia, se faz necessária a aquisiçäo para atender as dernandas das 
atividades do SAAE de Jaguaribe/CE 
3. nELAcAO DOS ITENS 
3.1. Os quantitativos dos produtos aqui especificados, seguem o balanço médio de quantidade necessária para o 
tratamento continuo de dgua durante o exercIcio em andamento, conforme tabela abaixo. 

ITEM BEsCRLçAO QUANT. UNIDAD 
VALOR 
UNIT. 

MEnlO 11$ 

VALOR 
TOTAL 

MEDIO U 
SAL GRANULADO SEM JOBO: 
Especificaçao: 	Sal granulado scm iodo, 
cristalino branco, baixo teor de impurezas, 
inodoro, com composiçäo quimica tipica: 

01 
Cloreto de SOdio (NaCl) 99,0%, Umidade 

10.000 SACO 1522 15220000 
(H20) 	1,0%, 	Calcio 	(Ca2+) 	0,030%, 
Magnésio (Mg2-1-) 0,020% e Sulfato (SO4) 
0,100%. 	Embalado em saco valvulado 
polietileno 	de 	25Kg, 	obedecendo 
especificaçOes da legislaço vigente.  

4. DAS cONrnçOES BE PAGAMENTO 

	

4.1. 	0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacäo da Nota 
FiscallFatura, acompanhada dos dernais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigacôes da Contratada 

conforme Termo de Contrato. 

	

4.2. 	0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiseal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo de Referéncia. 
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Nold%jsck~ atura tura- 4.2.1. 0 "atesto" da Nota FiscalfFatura fica condicionado a verificaçao da conformidade da 
apresentada pela Contratada corn os bens efetivamente entregue a Contratante, bern corno as seguintes cornpffifl, 
que deveräo obrigatoriarnente acompanhá-la: 
a. Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos sitios eletrOnicos oficials ou a 
docurnentaçao mencionada no artigo 29 cia Lei n° 8.666, de 1993; e 
b. Do cumprimento das obrigacOes trabaihistas, correspondentes a Ultirna nota fiscal on fatura que tenha sido 
paga pela AdminisUaço. 
4.3. Havendo erro na apresentacAo de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 
que impeça a liquidaçäo da despesa, o pagarnento ficara pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pan pagamento iniciar-se-á após a cornprovaco da regularizacao cia situação, 
nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

4.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
nao sofrerá a retençao tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto o 

,—pagamento ficará condicionado a apresentacão de cornprovação por meio de docurnento oficial de que faz jus ao 
tratarnento tributário favorecido previ sf0 na referida Lei Cornplernentar. 
4.4. 0 pagarnento será efetuado por meio do Ordem Bancaria de Credito, mediante depósito em conta-corrente, em 
norne da contratada, na agenda e estabelecimento bancirio indicado pela Contratada, on por outro rneio previsto na 
legislaçAo vigente. 
4.5. Sera considerada corno data do pagarnento o dia em quo constar como ernitida a ordern bancaria para 
pagamento. 
4.6. A Contratante nao so responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos do pagamento, desde que a Contratada nab tenha concorrido de alguma forma 
pam tanto, o valor devido deverá ser acrescido do encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagarnento ate a data do efetivo pagarnento, a taxa de 6% (seis por cento) an ano, 
aplicando-se a seguinte formula: 

IEM=IxNxVP 	 I 
EM= Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariatnente devido 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a tOrn ula: 

1= 	(6/100) 
1365  

N = Nürnero do dias entre a data lirnite prevista nara o paame ito e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5. LOCAL E PRAZO PARA FORNECIMENTO. 
5.1. As entregas do produto adquirido será continuo e fracionado de acordo corn as necessidades do SERVI0 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE; 
5.2. A Contratada so obrigará a manter o fornecirnento do objeto contratado ate sua validade, urna vez que cumpridas 
as obrigaçOes da CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATANTE tern Iivre controle para solicitar sornente as quantidades necessárias, sendo a 
CONTRATADA obrigada as seguir a descriminacao cia Ordem de Compra, quo por sua vez vern em obediencia com 
este termo e edit& do referido processo. 

6. RESPONSABILIDADES PA CONTRATANTE 
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6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos. 
6.2. Expedir a ordem de cornpralfornecirnento de acordo corn os critérios estabelecidos neste Terrno de'f€fcia. 
6.3. Designar servidor on cornissäo para proceder ao acornpanhamento do objeto contratado; 
6.4. Receber os produtos entregues pela Contratada, que estejarn em conformidade corn a proposta aceita. 
6.5. Recusar corn a devida j ustificativa, qualquer produto entregue fora das especificaçOes constantes na proposta cia 
Contratada. 
6.6. Atestar a Nota FiscalfFatura apOs a efetiva entrega do(s) produto(s) objeto cia Iicitaçao. 
6.7. Liquidar o ernpenho e efetuar o pagarnento da fatura da ernpresa Contratada do certame licitatOrio dentro dos 
prazos preestabelecidos ern Contrato. 
6.8. Aplicar a Contratada as sançOes administrativas regularnentares e contratuais cabiveis. 
6.9. Cornunicar a Contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas corn o fornecirnento dos produtos objeto deste 
Terrno de Referenda. 

r-\ 7. RESPONSARILIDADE DA CONTUATADA 
7.1. Aceitar os Terrnos e CondiçOes do contrato de acordo corn a legislaçao vigente e corn o instrumento pactuado 
neste Terrno de Referenda. 
7.2. Manter as condiçOes de habilitacao e qualificacao exigidas durante toda a vigôncia do Contrato, inforrnando a 
Contratante a ocorréncia de qualquer alteraçao nas referidas condiçOes. 
7.3. Assinar o terrno de contrato em ate 05 (cinco) dias ñteis, contados da sua notificaçao. 
7.4. Fomecer os produtos confonne especificacóes técnicas constantes da sua proposta comercial, que näo poderao ser 
inferiores as especificaçOes contidas neste Terrno de Referéncia, e nos prazos constantes na Ordern de Fornecirnento. 
7.5. Entregar, nos locals determinados pelo Contratante na Ordern de Fornecirnento, os produtos objetos da presente 
contrataçäo, as suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 
7.6. Cornunicar ao Contratante, POE escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relacao an fornecimento dos 
produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentosjulgados necessarios. 
7.7. Atender prontarnente quaisquer orientaçöes e exigéncias do(s) fiscal(is) do Contrato, inerentes a exeeução do 
objeto contratual. 
7.8. Propiciar todos os rneios e facilidades necessárias a fiscalizaçao dos produtos pela Contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar a entrega, total on parcialmente, ern qualquer tempo, sernpre que considerar a rnedida 

'Th necesséria e recusar os produtos quejulgar inadequados. 
7.9. Substituir os produtos, uma vez vetados, on os que Mo estejarn ern conformidade corn este instrurnento, no prazo 
rndximo de 05 (cinco dias), sern onus para a Contratante. 

8. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pela inexecução total on parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade da falta cornetida: 
8.1.1. Adverténcia escrita, quando se tratar de infraçao leve, a juizo cia tiscalizaçao, no caso de descurnprirnento das 
obrigaçOes e responsabilidades assurnidas no Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorréncias que possam acarretar 

prejuIzos a Contratante, desde que näo caiba a aplicacao de sançào mais grave. 
8.1.2. Multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa a qualidade dos produtos a Adrninistraçao definirá, a seu critcirio, o indice 

de gravidade e o calculo cia rnulta a ser atribuido A irregularidade encontrada. 

b) De 0.03% (trés centésirnos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues em atraso. Decorridos 30 (trinta) 
dias de atraso o Contratante poderA decidir pela continuidade da aplicaçao da rnulta on pela rescisão contratual, ern 

razAo da inexecuQão total. 
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c) Dc 0,06% (seis centésirnos por cento) sobre o valor global do Confrato, para ocorrências de atrle4prn qua 
outro pram previsto neste instrurnento, nAo abrangido peles dernais itens. 	 E 

d) Dc 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Confrato, pela não rnanutenção das condicoes de 
habil itação e qualificacäo exigidas no instrurnento convocatório. 
e) Dc 20% (vinte per cento) sobre o valor do Contrato, nas hipoteses do recusa de assinatura do Contrato, rescisAo 
contratual por inexecução do Contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprirnento de obrigaçOes 
contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado; atraso superior ao prazo lirnite de trinta dias, 
estabelecido na alinea "b". 
8.1.3. Suspensao ternporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar corn a AdrninistraçAo, 
polo prazo não superior a 2 (dois) anos. 
8.1.4. Declaração de inidoneidade para I icitar on contratar corn a Administraçao enquanto perdurarern os motivos 
determinantes da punicão on ate que seja prornovida a reabilitaçäo do fornecedor perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que o contratado ressarcir a AdrninistraçAo pelos prejuIzos resultantes 

cmde ação on ornissäo do mesmo e após deco4rrido o prazo da sançAo aplicada corn base no item anterior. 
8.2. As partes não serão responsabilizadas pela inexecuçao contratual, al incluido os eventuais atrasos, decorrentes de 
eventos configurados de força rnaior on caso fortuito, como tais caracterizados ern lei civil. 

9. DAS DIsPos!çOEs GERATS 
9.1. 0 proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das inforrnaçOes e dos docurnentos apresentados 
ern qualquer fase da licitação, podendo responder judicialmente pelas inforrnaçOes prestadas. 
9.2. 0 Pregoeiro e Equipe do Apoio poderá realizar diligência nas instalaçOes do adjudicatário, e ern docurnentos 
apresentados na licitacao, corn vistas a verificar a veracidade das informaçOes prestadas. 
9.3. Qualquer pedido do esclarecirnento ern reiacao a eventuais duvidas na interpretação deste devera ser encarninhado 
ao Pregoeiro do SERVI0 AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, por escrito, no 
endereço do rnesino. 
9.4. Aos casos ornissos aplicar-se-ho as dernais disposiçOes constantes da legislaçao pertinente. 
9.5. 0 Foro para dirirnir as questOes relativas ao presente Terrno serao da Comarca de Jaguaribe, Estado do CEARA, 
corn exclusão de qualquer outro por rnais privilegiado que seja. THAYS JESUITA OLIVEIRA DE SOUZA - 

ELABORAcAO I JANDER ROBSON BEZERRA GOMIES - ArRovAçAo 

0 
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o PREGOETRO do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUAMBE/CE 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 2022060701- SRP 

OBJETO: REGISTRO BE pços PARt FUTURA E EVENTUAL AQUISIcAO BE SAL GRANULAJ)O 
SEM 101)0 PARk TRATAMENTO DL AGUA VISANDO SIJPRIR AS NECESSIDADES DO SERVI0 
AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE JAGUARIBE/CE, devidamente relacionados e especifleados no Termo 
de Referéncia - Anexo I. 

ABERTUIRA: - de Junho de 2022. 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregäo Presencial n° , apresentarnos a presente proposta para 0, pelo 
valor total de R$ ______ _______ ( _________________________), conforme planilha de precos, abaixo. 

DESC1UMIISEAcA0 
ITEM ESPECIFICAçAO 

DOS PRODUTOS 
MARCA/ UN]D. QTB VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

Valor por extenso do item 

I I 
Valor por extenso do item 

Outrossirn, declararnos que: 
a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos hens, impostos, encargos, taxas, 
royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serão entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do SAAE de JAGUARJBE; 
c) 0 prazo de garantia dos hens e de 	 ) meses, contados a partir da data de entrega no 
SAAE de Jaguaribe/CE. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos hens solicitados na ordem de compra, 
no prazo maximo de (_) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da ordem de compra 
Concordamos em manter a validade desta proposta por urn periodo de 60 (sessenta) dias, contado a partir desta data. 
Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn compromisso de nossa parte, observada as condiçOes 
estipulada no Edital de Pregao. 

Nome, qualificacao e assinatura do responsável legal 
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(Documento exigido no credenciamento) 

Aempresa, 	...................................................... 	CNPJ 	n.° 	.................................... .sediada 
................................................pan fins de participaçào no PregAo Presencial n°, DECLARA, nos termos do 

artigo 40,  inciso VII da Lei n.° 10.520/2002 que, eumpre plenamente os requisites da habi1itaço. 

(CTDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
KG. e CPF: 

sERvlco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARJBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceara - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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A. 	(Nome 	da 	Empresa), 	inserita no 	CNPJIMF 	no. 

por intermédio de 	seu representante legal 	0(a) 	Sr.(Sra) 

......................................................., portador(a) do Documento de Identidade no............................................... 

e do CPF no. ........................................... para. fins de participação no Pregao Presencial - SRP n° , DECLARA, para 
efeito de participação no processo lieitatório em epigrafe, que a Empresa, acima identificada, não possui fato 
impeditivo que altere os dados para efetivaçao da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 000rrências 

posteriores. 

(CIDADE) (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
1(0. e CPF: 
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licitante)_, inscrita, no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n°  e 
do CPF no _______ , para fins de participacão no Pregäo Presencial - SRP no , para fins do disposto no inciso V da 
art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso on insalubre e näo emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condiçAo de aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG.eCPF: 
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(identjica(ao do licifante), inscrita no CNPJ n°_______________ por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. 	(flUme do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG no 	e do CPF n° 	para fins de participaçäo no Pregao Presencial 
n°, DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 

n mieroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
não se incluindo nas hipóteses de exclusäo previstas no §4° do artigo 3 1  do mesmo diploma; 

oU 

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituido pela referida Lei Complementar, para fins de 
participacão na presente licitaçao. 

Municipio de 	 __, data de 

(assinatura do representante) 
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o Serviço Autônomo do Agua e Esgoto - SAAE de Jaguaribe/CE corn sede na Rua 	 , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o no 	 , neste ato representado pelo Sr.  	, inscrito(a) no 
CPF sob o n°   considerando o julganento da licitaçao na modalidade do pregão, 
na forma presencial, para REGISTRO DE PREcS n°, RESOLVE registrar os preços cia(s) ernpresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, do acordo corn a classificaçao por eta(s) alcançada(s) e na(s) quantidado(s) cotada(s), 
atendendo as condiçOes previstas no edital, sujeitando-se as partes as norrnas constantes naLei n° 8.666, do 21 dejunho 
de 1993, e suas alteraçOes, e em cont'ormidade corn as disposiçOes a seguir: 

1. DOOBJETO 
I.I. A presente Ata tern por objeto REGISTRO BE PRIEOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISJçAO 
BE SAL GRANIJLADO SEM IODO PARA TRATAMENTO BE AGUA VISANI)O SIJPRIR AS 
NECESSJDADES 00 SERVIcO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE JAGUARIBE/CE, devidarnente 
relacionados e especificados no Termo de Referenda - Anexo I. 
2. DOS PREcos, ESPECIFICAçOES E QUANTITATWOS 
2.1. 	0 preço registrado, as especiflcaçOes do objeto e as dernais condiçOes ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
ITENS_REG_PRECOS 

3. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. 	São Organs e entidades pUblicas participantes do registro do preços: 

4. VALIDADE BA ATA 
4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 moses, a partir da data do sua assinatura, nan podendo ser 
prolTOgada. 
5. REVISAO F CANCELAMENTO 

,-. 5.1. 	A Administraçao realizará posquisa de mercado periodicamento, em intervalos nan superiores a 180 (conto e 
oitonta) dias, a firn do vorificar a vantajosidado dos precos rogistrados nesta Ata. 
5.2. 	Os preços registrados poderao ser rovistos em decorréncia do eventual reduçäo dos preços praticados no 
mercado on de fato que eleve o eusto do objeto registrado, cabondo a Administraçao prornover as negociaçôes junto 
ao(s) fornecodor(os). 
5.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ac ,  preço praticado no rnercado por motivo superveniente, a 
Adrninistracao convocará 0(5) fornecedor(es) para negociar(ern) a reduçao dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4. 	0 fornecedor quo nan aceitar roduzir seu preço no valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assurnido, sern aplicacao do penalidade. 
5.5. 	Quando o preço do rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gorenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do comprornisso assumido, caso a cornunicaçAo ocorra antes do pedido do fornechnento, 
o scm aplicação da penalidade so confirmada a voracidade dos motivos o comprovantes apresontados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores pam assegurar igual oportunidade do negociacäo. 

5.6. 	NAo havendo êxito nas negociacöes, o órgão gerenciador devera proceder a revogacào dosta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabiveis para obtençao da contratação rnais vantajosa. 
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5.7. 
5.7.1. 
5.7.2. 

JMQ1KA 

0 registro do fornecedor seth cancelado quando: 	 RL 
descumprir as condiçOes da ala de registro de preços; 	 4. 	- _ 5ta1r 

não retirar a nota de emnenho on instrumento eauivalente no prazo estabelecido nela AdminisIThLJ' scm 
justificativa aceitavel; 
5.7.3. näo aceitar reduzir o son preco registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
on 

5.7.4. softer sancäo administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 0 

orgao gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seráformalizado por despacho 
do OrgAo gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampia defesa. 

5.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito on 
força major, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. pot razAo de interesse publico; ou 

a pedido do fornecedor. 
6. 	CONDIçOES GERMS 
6.1. 	As condicOes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçaes 
da Administraçao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicOes do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referenda, ANEXO A0 EDITAL. 
6.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regisiro de preços, inclusive o acrdscimo 
de quo trata o § 1° do art. 65 da Lei if 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Jaguaribe/CE, DATA DA_ATA 

SAAE DE JAGUARIBE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 
ASSINATLICITANTES_VENC 
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TERMO DL 
EMPRESA_CONTRATADA. 

A 	do munieipio de Jaguaribe, corn sede na Rua 	 - 
Centro - Jaguaribe - Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 	, neste ato representada pelo seu 

inscrito no CPF no  	doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) ernpresa <<EMPRESA CONTRATADAx', inscrito(a) no CNPJ/MF sob on° <<CGC CONTRATADO>>, sediado(a) 
na .xENDERECO CONTRATADO>> doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
NOMEREPRESENTANTE, portador(a) da Carteira de Identidade no <<RG REPRESENTANTE> e de CPF no 
<<CPF REPRESENT CONTRATADO>>, e em observäncia as disposiçOes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvern celebrar a presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitaçao , mediante as cláusulas e 

,-. condiçôes a seguir enunciadas. 
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato 6 oREGISTRO DL PRILçOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQuIsIçAo BE SAL GRANtThADO SEM IODO PARA TRATAMENTO BE AGUA VISANDO SUPRJR AS 
NECESSIBADES DO sERvlço AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE JAGUARIBE/CE, devidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referéncia— Anexo I, conforme especiflcacOes e quantitativos estabelecidos 
no Processo de LicitaçAo identificado no preambulo e no Termo de Referencia, os quais integram este instrurnento, 
independente de transcriçAo. 
ITENSCONTRATO 
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 	0 prazo de vigência deste Termo de Contrato 6 ate 	_______ 	de _____ de 2022, contados da data de 
sua assinatura, prorrogável na fonna do art. 57, da Lei no 8.666, de 1993. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato 6 de R$ VALOR_CONTRATADO>> 
(<<VALOR EXTENSO_CONTRATADO). 
3.2. 	No valor acirna estAo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execuçAo 
contratual, inclusive tributos c/on impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de adrninistracao, frete, seguro e outros necessários an cumprimento integral do objeto cIa contrataçffo. 
4. CLAUSULA QUARTA - D0TAcAO ORçAMENTARIA 
4.1. 	As despesas decorrentes desta contrataçäo estho programadas em dotaçao orçarnentâria própria, prevista no 
orçarnento da  	, na classificaçao DOTACAORCAMENTA. 
5. CLAUSULA QUP4TA - PAGAMENTO 
5.1. 	0 prazo pan pagarnento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçäo da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos dernais docurnentos comprobatOrios do dumprimento das obrigacoes da Contratada. 
5.2. 0 pagarnento sornente sera efetuado apOs o "atesto", pelo servidor competence, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acornpanhada dos dernais docurnentos exigidos no Termo de Referéncia e neste Tenno 

de Contrato. 
O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificaçäo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada corn os hens efetivarnente entregue a Contratante, bern coma as seguintes cornprovacOes, que devero 

obrigatoriarnente acornpanhá-la: 
A. 	Da regularidade fiscal, constatada atravCs de consulta aos sitios eletrônicos oficiais on a documentaçAo 

mencionada no artigo 29 da Lei no 8.666, de 1993; e 
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B. 	Do cumprimento das obrigacOes trabaihistas, correspondentes a ñltima nota fiscal oil fa Et 	ido 
paga pela AdministraçAo. 
5.3. 	Havendo erro na apresentaçäo de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores on circunstância 
que impeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apOs a comprovaçào da regularizacao da situaçao, näo 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 
A Contratada reguaniiente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrera a retençäo tributaria quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos per aquele regime. No entanto o 
pagamento fieará condicionado a apresentacao de comprovação per mein de documento oficial de que faz jus an 
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4. 	0 pagamento seth efetuado per meio de Ordern Bancaria de Crédito, mediante deposito em coma-corrente, na 
agenda e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, oil per outro meio previsto na legislacao vigente. 
5.5. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6. 	A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a set efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
5.7. 	Nos cases de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá set acrescido de encargos rnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 
a data lirnite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis per cento) an ano, aplicando-
se a seguinte fOrmula: 
EMIxNXVP 	 I 
EM= Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Indice de atualizaçAo financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6iio) 
1365 

4 = Nümero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a dal t do efetivo pagarnento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
6. CLAUSULA SEXTA - REAJEISTE 
6.1. 	0 reajuste será de acordo corn o Edital de processo licitatorio n°, seus anexos e a ata de registro de preps n°. 
7. CLAIJSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO 
7.1. 	0 recebimento do objeto se daM segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que, 
esgotado o prazo de vencirnento do recebimento provisOrio, sent qualquer rnanifestação do Orgão on entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela administraçao o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa fundamentada por escrito. 

8. CLAUSULA NONA - HSCALIZAçAO 
8.1. 	A fiscalização da execução do objeto será efetuada per Comissao/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referenda do processo licitatorio n°. 

9. CLAUSIJLA DECIMA - OBRIGAçOES PA CONTRATANTE E PA CONTRATADA 
9.1. As obrigaçOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de Referência do 
processo licitatOrio n°. 
10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIIt& - DAS LNFRAçOEs E DAS SANcOE5 ADMINESTRATIVAS 
10.1. As infracoes e sançOes são aquelas prevista no Termo de Referência do processo licitatOrio n°. 
11. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 
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11.2. Os easos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei no 8.666, do 1993. 
11.4. 0 termo de rescisäo será precedido do Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Reiaçáo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. IndenizaçOes e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referenda 
12. Dos CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei no 8.666, de 
1993 e demais normas federais do IicitaçOes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposicoes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código do Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUELIcAçA0 
13.1. Jncumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçAo deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial 
do MunicIplo de Jaguaribe/CE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
14. CLAUSIJILA DECIMAL QUARTA - FORO 
14.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo do Contralto será o da Comarca do 
Municipio de Jaguaribe/CE. 
Para firnieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois do lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, DATADQCONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

EMPRESACONTRATADA 
CPFCNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
1. 	 CPF: 

CPF: 
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